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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

EDITAL Nº 109/2019 – PSS – PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, CONVOCA, em
14 de agosto de 2019, os candidatos aprovados, classificados e que
compõem o cadastro reserva da Seleção aberta pelo Edital nº
141/2017, conforme descrito abaixo, a comparecerem
imediatamente, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos – Setor de Contratação e Desenvolvimento de Pessoal,
situada na Rua Gal. Osório, 918, no horário das 13h às 17h (segunda,
terça, quarta e quinta-feira), munidos com a documentação
(originais e cópias) necessária para a contratação. O candidato só será
contratado na forma da lei se preencher os requisitos exigidos para a
função, apresentar toda a documentação e laudos da avaliação médica
e psicológica até a data de 02 de setembro de 2019. A contratação
dar-se-á pela Lei Municipal nº 6.731, de 15 de julho de 2019,
especialmente ao que dispõe no parágrafo único do seu Artigo 3º.
A documentação necessária para admissão encontra-se disponível no
site http://server.pelotas.com.br/servicos/cidadao/concursos-publicos/
 
CONVOCAÇÃO
SELEÇÃO PÚBLICA - EDITAL Nº 141/17 – LEI 6.731/2019
ORIENTADOR EDUCACIONAL
 
12º RÔDE LACO GONÇALVES HARTWIG
13º NARA ROSANE FONSECA AMARAL
14° LUCIANE BEATRIZ CROCHEMORE PEVERADA
15º LISARBE MACHADO TAVARES
16º FABIANA GARCIA NUNES
 
Pelotas, 13 de agosto de 2019.
 
TAVANE DE MORAES
Diretora de Recursos Humanos
 
Visto
 
EDUARDO DAUDT SCHAEFER
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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